RAZÕES, FUNDAMENTOS E CONTRIBUTOS PARA A NOVA LEI DE BASES DA


DEFICIÊNCIA








1.	RAZÕES E FUNDAMENTOS





A Lei de Bases da Prevenção e da Reabilitação e Integração das


Pessoas com Deficiência (Lei n.º 9/89, de 2 de Maio) constituiu, ao


tempo, um quadro legal inovador para a prossecução de uma política


nacional de reabilitação. Mais de uma dezena de anos volvidos, porém,


constata-se que a Lei n.º 9/89 se encontra em larga medida


desajustada à realidade hodierna, tendo em conta as transformações


entretanto verificadas a nível internacional e nacional.





Efectivamente, o avanço dos conhecimentos científicos e tecnológicos,


os contributos decorrentes da progressiva participação social e


política das pessoas com deficiência e das suas organizações, as


crescentes preocupações de justiça social e o reconhecimento pela


sociedade dos direitos e deveres de todos os cidadãos, a que se


assistiu na última década, são, entre outros, factores importantes


que vêm evidenciando a necessidade de mudança da filosofia,


organização e acção das sociedades face às pessoas com deficiência,


de molde a garantir-lhes uma efectiva melhoria da sua qualidade de


vida.





Nesse sentido, a mudança na conceptualização dos modelos, das


políticas e práticas no que se refere às pessoas com deficiência vem


sendo consubstanciada em orientações internacionais e nacionais, de


que se destacam:





·	as Resoluções da Assembleia Geral, do Conselho Económico e


Social, da Comissão dos Direitos Humanos bem como de outros


instrumentos adoptados por Agências especializadas (UNESCO, OIT, OMS)


do sistema das Nações Unidas;


·	a Carta Social Europeia Revista, as Resoluções e


Recomendações do Conselho da Europa;


·	a Declaração de Madrid do Fórum Europeu da Deficiência;


·	as Resoluções, Directivas, Decisões e Comunicações do


Conselho e da Comissão da União Europeia;


·	o Programa do XV Governo Constitucional.





2.	PORQUÊ &#8220;LEI DE BASES DA DEFICIÊNCIA&#8221;





Face ao exposto, considera-se pertinente a elaboração de uma nova Lei


que estabeleça as bases gerais da política da deficiência, à luz


destas orientações e que assente, entre outros, nos seguintes


pressupostos:





* a nova abordagem multidimensional da deficiência subjacente


à &#8220;Classificação Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e


Saúde&#8221;, abreviadamente designada por CIF, aprovada em Maio de 2001


pela OMS, nos termos da qual a deficiência é perspectivada enquanto


processo interactivo dos factores individuais com os factores


ambientais;


* a importância do reconhecimento pela sociedade em geral e pelas


entidades públicas e privadas em particular de uma visão holística do


ser humano, valorizando os aspectos positivos e de funcionalidade das


pessoas com deficiência numa perspectiva globalizante de habilitação


e não meramente reabilitativa e estritamente centrada nas limitações


individuais;


* a necessidade das políticas, medidas e práticas a adoptar


constituírem uma responsabilização colectiva da sociedade no seu


todo, exigindo as adequadas modificações do meio envolvente


indispensáveis à plena participação, à garantia da não discriminação


e da efectiva igualdade de oportunidades das pessoas com deficiência.





De salientar ainda que atendendo à transversalidade de que se reveste


a política da deficiência, esta só pode ser consagrada por uma lei


que estabeleça as bases em que assenta o respectivo regime jurídico,


de forma a delimitar o seu ulterior desenvolvimento legislativo nas


diferentes áreas sectoriais, de acordo com o previsto no artigo 112º


da Constituição da República Portuguesa.





Nesse sentido, parece mais adequado para a nova Lei a designação Lei


de Bases da Deficiência, de forma a tornar mais claro o objecto da


mesma que, definirá, no âmbito do instituído no Artigo 71º da


Constituição da República Portuguesa, as bases gerais da política da


deficiência que assentarão, essencialmente, no processo de Prevenção,


de Habilitação e Participação das pessoas com deficiência.





3.	BASES GERAIS DA POLÍTICA DA DEFICIÊNCIA





3.1 Prevenção


Para o efeito, o processo da Prevenção integra um conjunto de medidas


trans-sectoriais que visam evitar o aparecimento ou agravamento da


deficiência e anular ou atenuar os seus efeitos ou consequências,


devendo o Estado promover, através das entidades competentes, todas


as medidas necessárias à sua efectivação.





	3.2 Habilitação


O processo de Habilitação compreende medidas trans-sectoriais,


diversificadas e complementares, designadamente nos domínios da


saúde, da educação, do trabalho e da formação profissional, da


segurança social, da cultura, do desporto e do lazer, dos


transportes, da habitação, da fiscalidade e da justiça, que visem,


precocemente e em tempo adequado, favorecer o desenvolvimento, a


autonomia e a qualidade de vida das pessoas com deficiência.





Deste modo, as políticas e práticas das áreas a desenvolver no âmbito


do processo de Habilitação, consubstanciam-se através da adopção de


medidas, por parte das entidades públicas e privadas, que visem


proporcionar as condições de natureza humana, física, material,


tecnológica e de mudança de atitudes pessoais e sociais, que permitam


o acesso efectivo e a igualdade de oportunidades das pessoas com


deficiência, com vista à sua autonomia e plena participação na


sociedade. Para tanto, as entidades públicas e privadas devem


assegurar ainda às pessoas com deficiência a utilização das soluções


destinadas à população em geral, bem como, disponibilizar uma rede de


serviços e recursos, por forma a garantir os apoios e respostas


especializadas de acordo com as suas necessidades específicas.








	3.3 Participação


Quanto à Participação, esta é o corolário de todo o processo de


Habilitação traduzindo-se no envolvimento das pessoas com deficiência


em todas as situações da sua vida e da sociedade em geral, em


igualdade de circunstâncias com os restantes cidadãos, cabendo-lhes,


portanto, um papel activo nos processos de decisão quanto às matérias


que a elas digam directamente respeito.





4.	PRINCÍPIOS





Pretende-se que a Lei de Bases, enquanto garante dos direitos e dos


deveres das pessoas com deficiência, encerre em si um conjunto de


princípios que enquadrem a política da deficiência, alguns deles


consagrados em instrumentos internacionais e que agora se transpõem


para o ordenamento jurídico interno:





·	Princípio da universalidade que consiste na aplicação da


política da deficiência, a todos os cidadãos com deficiência, suas


famílias e organizações;


·	Princípio da cidadania que consiste no direito das pessoas


com deficiência à igualdade de acesso a todos os bens e serviços da


comunidade e no reconhecimento da assumpção das suas


responsabilidades no cumprimento do seu papel activo no


desenvolvimento da sociedade;


·	Princípio da não discriminação que determina, não somente o


impedimento de todo o tratamento desfavorável, tanto por acção como


por omissão, para com as pessoas com deficiência, mas também a


adopção de medidas que garantam a efectiva igualdade de oportunidades;


·	Princípio do primado da responsabilidade pública que consiste


no dever do Estado de criar condições facilitadoras à efectivação do


direito à plena participação das pessoas com deficiência e,


simultaneamente, remover as barreiras que dificultam essa mesma


participação, designadamente, através do cumprimento dos princípios


constitucionais e do dever de organizar, coordenar e financiar as


políticas e medidas de Prevenção, de Habilitação e Participação das


pessoas com deficiência;


·	Princípio da transversalidade que consiste no reconhecimento


de que a política da deficiência atravessa linearmente todas as


políticas sectoriais, impondo que actuem de forma global e coerente;


·	Princípio da coordenação que se traduz numa estreita


articulação e cooperação entre todas as entidades públicas e privadas


intervenientes no processo de Prevenção e de Habilitação das pessoas


com deficiência, tendo em vista harmonizar as medidas facilitadoras


para a sua plena participação;


·	Princípio da qualidade que se traduz no imperativo da


garantia da avaliação contínua dos bens e serviços de prevenção e


habilitação das pessoas com deficiência, adaptando-os à mudança das


circunstâncias pessoais e sociais;


·	Princípio da globalidade que consiste no direito a um


contínuo de respostas sucessivas e simultâneas, que respeite o


desenvolvimento integral da pessoa com deficiência, ao longo da sua


vida;


·	Princípio da informação que consiste no direito das pessoas


com deficiência e suas famílias serem permanente e adequadamente


esclarecidas sobre os direitos que lhes assistem e os recursos


existentes, bem como na consciencialização do papel da sociedade em


geral para a não discriminação das mesmas;


·	Princípio da participação que envolve a responsabilização do


Estado, das pessoas com deficiência e suas famílias, bem como das


suas Organizações, na definição, no planeamento e na gestão da


política da deficiência e no acompanhamento e avaliação da mesma;


·	Princípio da auto-representação que consiste no


reconhecimento da capacidade de decisão pessoal de todas as pessoas


com deficiência sobre todas as condições que influenciam as suas


próprias vidas, desde que estejam devidamente informadas, tendo em


conta as suas especificidades;


·	Princípio da solidariedade que consiste na responsabilização


de toda a sociedade na prossecução da política da deficiência;


·	Princípio da conservação dos direitos adquiridos que implica


que a política da deficiência deve respeitar esses mesmos direitos.








5. OBJECTIVOS





São objectivos prioritários:





·	Promover a igualdade de oportunidades, no sentido de que cada


cidadão com deficiência deve dispor e usufruir das condições que


garantam a sua plena participação na comunidade, em ordem ao seu


direito de exercício de cidadania ao longo da vida.


·	Promover a harmonização e a racionalização das políticas e


das práticas dos sistemas existentes ou a criar, de molde a


contemplar as necessidades específicas das pessoas com deficiência;


·	Promover uma sociedade para todos através da eliminação de


barreiras e da adopção de medidas facilitadoras que visem a plena


participação das pessoas com deficiência;


·	Promover a aplicação de estratégias sistemáticas e


continuadas que proporcionem oportunidades de aprendizagem e de


emprego ao longo da vida, bem como o acesso a cuidados de qualidade e


às tecnologias de apoio.








6. DEFINIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA





Considerando a nova Classificação Internacional da Funcionalidade,


Incapacidade e Saúde torna-se imperioso alterar a definição de pessoa


com deficiência, pelo que se propõe a definição seguinte:





Entende-se por pessoa com deficiência a que, em resultado da


conjugação da perda ou anomalia congénita ou adquirida das funções ou


das estruturas do corpo, incluindo as funções psicológicas, com os


factores do meio envolvente, enfrenta dificuldades específicas


susceptíveis de lhe limitar a actividade ou restringir a participação.














7. POLÍTICAS TRANSVERSAIS





Atendendo à transversalidade que enforma toda a política da


deficiência, torna-se injuntivo consagrar um conjunto de políticas


que são por natureza trans-sectoriais, a saber:


·	intervenção precoce


·	apoio à família


·	acessibilidade


·	informação e comunicação


·	investigação


·	formação





8. RESPONSABILIDADE PARTILHADA





Imputa-se ao Estado a responsabilidade de garantir a observância dos


princípios consagrados na lei, em estreita colaboração com os


cidadãos com deficiência, suas famílias e com as organizações não


governamentais, garantindo ainda, que a política definida pelo


diploma em preparação deve ser desenvolvida no âmbito das políticas e


medidas sectoriais, da responsabilidade dos vários departamentos


governamentais, sem descurar, no entanto, as iniciativas dos


particulares.





Compete ainda, ao Estado a coordenação e articulação de todas as


políticas, medidas e acções sectoriais, a nível nacional, regional e


local, de modo a assegurar a qualidade de vida e a plena participação


da pessoa com deficiência. A referida coordenação e articulação será


garantida por um organismo autónomo no âmbito do qual se deverão


prever mecanismos que possibilitem a auscultação de entidades


públicas e privadas que intervenham na área da deficiência.





Mais se consagra a necessidade de o Estado reconhecer e apoiar a


acção desenvolvida pelas Organizações Não Governamentais na


prossecução dos objectivos acima referidos.





Entende-se ser de consagrar uma norma que imponha às pessoas


singulares e colectivas, nomeadamente associações sindicais e


patronais, sociedades, cooperativas, fundações e instituições com e


sem fins lucrativos que, no desenvolvimento da sua actividade e em


observância dos princípios sub judice, devem promover activamente a


salvaguarda dos interesses económicos, sociais e culturais das


pessoas com deficiência, de forma a garantir a sua plena participação.


Prevê-se também que os encargos decorrentes da aplicação do diploma


que se encontra em preparação devem ser inscritos no Orçamento das


áreas sectoriais.





9. METODOLOGIA DE TRABALHO





Numa primeira fase o documento ora submetido à apreciação, contendo


as linhas condutoras que norteiam a futura Lei de Bases da


Deficiência, foi elaborado por um grupo de trabalho designado pela


Senhora Secretária de Estado da Segurança Social, sob a coordenação


do SNRIPD e constituído por representantes do Instituto do Emprego e


Formação Profissional, Instituto de Solidariedade e Segurança Social,


Direcção-Geral da Solidariedade e Segurança Social, das ONG com


assento no Conselho Nacional para a Reabilitação e Integração das


Pessoas com Deficiência e por um perito universitário.





Na fase actual considera-se indispensável uma ampla consulta aos


organismos representativos das pessoas com deficiência e aos


diferentes departamentos da administração pública no sentido de


recolher contributos.





Numa terceira fase proceder-se-á a um trabalho de compatibilização


dos contributos enviados, tendo em vista o enriquecimento do conteúdo


da futura Lei de Bases.





